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Lei Municipal nº 3.576, 10 de Março de 2016.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover repasse de recursos financeiros à Associação Comercial Industrial e Agronegócios de Manhuaçu – ACIAM e dá outras providências.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a repassar o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), à Associação Comercial Industrial e Agronegócios de Manhuaçu – ACIAM, inscrita no CNPJ sob o nº 20.844.551/0001-49, com sede na Praça Cordovil Pinto Coelho, nº 165, 4º andar, Ed. Veneza, Centro, Município de Manhuaçu, para subsidiar a realização do 20º Simpósio de Cafeicultura que será realizado no Parque de Exposições de Manhuaçu nos dias 15 a 18 de março de 2016.

Parágrafo único. O repasse identificado no caput será realizado em parcela única à Associação Comercial Industrial e Agronegócios de Manhuaçu-ACIAM, todavia o Poder Executivo somente poderá efetuá-lo, mediante prévia apresentação, pela entidade beneficiária, de toda a documentação prevista no artigo 27 da Lei Municipal nº 3.486, de 03 de junho de 2.015 - L.D.O., que ficará arquivada no respectivo poder concedente, considerado irregular o repasse caso efetuado com inobservância desta regra, sujeitando o responsável às penas da lei, sendo que uma vez recebido, caberá a esta, sob as penas da lei, a respectiva prestação de contas ao Poder Executivo Municipal, através de documentos hábeis e contabilmente aceitos pela legislação vigente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da transferência do recurso, tendo este, o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar ao Poder Legislativo Municipal a homologação ou não da referida prestação de contas.

Art. 2º. Cabe única e exclusivamente à Associação Comercial Industrial e Agronegócios de Manhuaçu – ACIAM estabelecer a destinação dos recursos recebidos para emprego no 20º Simpósio de Cafeicultura, devendo estes estar em conformidade com seu Estatuto e demais diretrizes. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias vigentes, ficando o Poder Executivo, caso necessário, autorizado a proceder à suplementação orçamentária e abertura de créditos especiais até o limite específico para a execução da presente Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 Manhuaçu, 10 de Março de 2016.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
